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INDICAÇÃO N° 4979/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria Municipal de obras e ao CODETRAN, solicitando que seja realizado um estudo
de viabilidade para que na lateral do Hospital Pequeno Anjo, na entrada de emergência
,seja retirada as correntes existentes e colocada placas de "Estacionamento permitido por
no máximo 15 minutos".

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  preposição  trata-se  de  um  pedido  dos  cidadãos,  já  que  é  difícil  encontrar
estacionamento  nas  proximidades  do  hospital,  apenas  o  pago,  era  interessante  que  os
familiares tenham a possibilidade de estacionar ao menos 15 minutos em frente ao hospital
para o primeiro atendimento e em seguida com calma achasse um lugar para estacionar.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE SETEMBRO DE 2021 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB




